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AÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL.  LEVANTAMENTO
DE  VALORES  RELATIVOS  AO  AUXÍLIO
FUNERAL  DE  SERVIDOR  INATIVO  MUNICIPAL.
ILEGITIMIDADE  ATIVA.  EXTINÇÃO  SEM
RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.  IRRESIGNAÇÃO.
JULGAMENTO  CONFORME  ART.515,  §  3º,  DO
CPC.  REEMBOLSO.  EXPEDIÇÃO  DO  ALVARÁ.
PROVIMENTO DO RECURSO.

-     Nos autos, há comprovação de que as filhas
efetuaram  pagamentos  relativamente  as  despesas
com o funeral, é cabível,  portanto, a expedição de
alvará  para receber  os valores relativos  ao auxílio
funeral,  mormente  quando  as  despesas
apresentadas superam o valor a ser recebido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em PROVER o recurso Apelatório, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.76.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível  interposta por  Rosevania Lazaro

dos Anjos e outra contra a sentença prolatada pela Juíza da 3ª Vara de Família

da  Comarca  de  Campina  Grande,  que  extinguiu  a  Ação  de  Alvará  de

Autorização sem resolução de mérito.
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Nas razões de Apelação, em síntese, alega a legitimidade ativa

para requerer o reembolso de valores despedidos com o funeral do de cujus,

seu genitor. 

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

desprovimento do recurso apelatório (fls.65/68).

É o relatório.

VOTO

Trata-se  da  irresignação  de  Rosevania  e  Marynadja  Lázaro

com a decisão que extinguiu a ação sem resolução de mérito, ante a falta de

legitimidade  ativa  das  mesmas  para  requerer  levantamento  de  valores

deixados por seu genitor Raimundo Lazaro dos Anjos.

Todavia,  entendo  pela  legitimidade  das  autoras  para

propositura da demanda em questão e estando o feito pronto para julgamento –

cuidando-se de matéria de direito – razão não há para desconstituir a sentença

e determinar o prosseguimento do feito, devendo ser julgada, desde logo, a

presente demanda, com base no artigo 515, § 3º, do CPC.

Pois bem. 

Primeiramente,  observo  que  a  questão posta  não  apresenta

maior  complexidade,  tratando-se  de  mero  pedido  de  expedição  de  alvará

judicial, onde as filhas do de cujus buscam o levantamento de valores relativos

as despesas do funeral, os quais foram comprovados, pretendendo apenas o

ressarcimento das despesas que tiveram.

Em segundo lugar, observo que o alvará judicial pretendido é

imprescindível para que as herdeiras possam receber os valores a que fazem

jus, tendo em mira o fato de haverem custeado o funeral do falecido, que era

seu genitor. 
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Em  terceiro  lugar,  observo  que  o  pedido  autônomo  de

expedição  de  alvará  é  cabível  quando  não  existem bens,  havendo  apenas

valores a serem levantados. 

Aliás,  é  admitido,  de  forma  pacífica,  o  cabimento  de  mero

pedido  de  alvará  quando  se  trata  apenas  de  levantamento  de  numerários

existentes em contas bancárias ou de poupança, mas sempre que inexistirem

outros bens que devam ser levados a inventário. 

Assim, tenho que inexiste óbice quanto à expedição do alvará

requerido, tendo em vista que, as recorrentes postulam, apenas, a liberação de

valores relativos aos gastos que tiveram com o funeral.

Como efeito, segundo se vê no art. 231 da Lei nº 2.378/92, do

Município de Campina Grande, o auxilio funeral é devido à família do servidor

falecido, veja-se:

Art.231. O  auxílio-funeral  é  devido  à  família  do  servidor
falecido na atividade ou aposentado, em valor equivalente a
um mês da remuneração ou provento.

§2º. O auxílio será pago no prazo de 72 horas, por meio de
procedimento sumaríssimo, a pessoa da família que houver
custeado o funeral

Como visto acima, é devido o pagamento do auxílio-funeral ao

familiar  que  arcou  com  a  despesa.  Trata-se,  pois,  de  mero  reembolso  de

despesas  que  efetivamente  foram  atendidas  pelas  filhas  do falecido

relativamente  ao  pagamento  das  despesas  com  funeral,  o  que  ficou

comprovado documentalmente. Ou seja, o levantamento desse valor interessa

apenas e tão-somente a quem efetuou o pagamento do funeral,  não sendo

cabível reconhecer a ilegitimidade ativa das recorrentes.

Por tais razões, amparado em todos os fundamentos expostos

acima, PROVEJO o Recurso Apelatório, julgando, conforme o art.515, § 3º, do

CPC, procedente a presente demanda,  determinando a expedição do alvará

para o levantamento de valor referente ao auxílio-funeral,  equivalente a um

mês de remuneração, assim como determina o art. 231 da Lei nº 2.378/92.

3



Apelação Cível Nº 0012431-54.2014.815.0011Apelação Cível Nº 0012431-54.2014.815.0011

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Sra.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 29 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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